
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.321-A, DE 2019 
(Do Sr. Elmar Nascimento) 

 

Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, que dispõe sobre 
partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da 
Constituição Federal, a fim de dispor sobre a autonomia dos partidos 
políticos para definir o prazo de duração dos mandatos dos membros dos 
seus órgãos partidários permanentes ou provisórios; tendo parecer 
proferido em Plenário, pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, 
no mérito, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. PAULO 
PEREIRA DA SILVA). EMENDAS DE PLENÁRIO DE Nº 1 a 17: tendo 
parecer proferido em Plenário, às Emendas de Plenário, pela Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa das Emendas de Plenário de nºs 1 a 5 e 
7 a 17; pela inconstitucionalidade, ilegalidade, injuridicidade da Emenda 
de Plenário nº 6; e, no mérito, pela aprovação parcial das Emendas de 
Plenário de nºs  5, 7 e 8, na forma da Subemenda Substitutiva Global de 
Plenário, e pela rejeição das Emendas de Plenário de nºs 1, 2, 3, 4, 6, 9, 
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17 (relator: DEP. PAULO PEREIRA DA 
SILVA); PARECER REFORMULADO PROFERIDO EM PLENÁRIO, pela 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, no mérito, pela 
aprovação, com Subemenda Substitutiva Global de Plenário reformulada 
((relator: DEP. PAULO PEREIRA DA SILVA).  
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 



 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Parecer do relator proferido em Plenário pela Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania: 

- Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Emendas de Plenário (17) 
 
IV - Parecer do relator proferido em Plenário, às Emendas de Plenário, pela Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- Subemenda Substitutiva Global de Plenário 
 
V - Parecer reformulado do relator proferido em Plenário, pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania 

- Subemenda Substitutiva Global de Plenário reformulada 
 
  



 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, que 

dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da 

Constituição Federal, a fim de dispor sobre a autonomia dos partidos políticos para 

definir o prazo de duração dos mandatos dos membros dos seus órgãos partidários 

permanentes ou provisórios. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

I – É renomeado o atual parágrafo único ao caput do artigo 3º para §1º; 

e 

II – É acrescido um § 2º ao caput do artigo 3º, com a redação que se 

segue: 

“Art. 3º ................................................................................ 

...................................................................................... 

§1º É assegurada aos candidatos, partidos políticos e coligações 

autonomia para definir o cronograma das atividades eleitorais de 

campanha e executá-lo em qualquer dia e horário, observados os 

limites estabelecidos em lei. 

§ 2º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir o 

prazo de duração dos mandatos dos membros dos seus órgãos 

partidários permanentes ou provisórios. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei objetiva assegurar aos partidos políticos 

autonomia para definir o prazo de duração dos mandatos dos membros dos seus 

órgãos partidários permanentes ou provisórios. 

Sobre o tema, o § 1º do art. 17 da Constituição da Federal dispõe que: 

“Art. 17........................................................................... 

............................................................................................. 

§1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir 

sua estrutura interna e estabelecer regras sobre escolha, 



 

formação e duração de seus órgãos permanentes e provisórios 

e sobre sua organização e funcionamento e para adotar os 

critérios de escolha e o regime de suas coligações nas eleições 

majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições 

proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as 

candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital ou 

municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de 

disciplina e fidelidade partidária”. 

No mesmo sentido, tratando sobre a autonomia partidária, o caput do 

art. 3º Lei dos Partidos Políticos (Lei nº 9.096/95) estabelece que: 

“Art. 3º É assegurada, ao partido político, autonomia para definir 

sua estrutura interna, organização e funcionamento.” 

Da leitura dos dispositivos supracitados, percebe-se perfeitamente que 

tanto o legislador constitucional quanto o infraconstitucional prestigiaram a autonomia 

dos partidos políticos para estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de 

seus órgãos permanentes e provisórios. 

A Constituição de 1988 proclamou não apenas o princípio da liberdade 

partidária, segundo o qual é livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos 

políticos, mas consagra, também, como decorrência lógica da liberdade partidária, a 

autonomia dos partidos para definir a sua estrutura, organização e funcionamento.  

Ora, nada mais natural, portanto, do que se tornar ainda mais explícito 

de que aos partidos políticos é assegurada a autonomia para, dentro de sua estrutura 

e democracia internas, fixar o tempo de duração dos mandatos dos membros dos seus 

órgãos, sejam eles permanentes ou provisórios. 

Pelo exposto, submeto à apreciação da Câmara dos Deputados o 

presente Projeto de Lei, contando com o apoio dos ilustres pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, 12 de março de 2019.  

 
Deputado ELMAR NASCIMENTO 

DEMOCRATAS/BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 



 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 
 
Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna 

e estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e 
provisórios e sobre sua organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o 
regime de suas coligações nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições 
proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 
estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 
fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 
2017) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 
civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio 
e à televisão, na forma da lei, os partidos políticos que alternativamente: (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% (três por 
cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação, com 
um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em pelo 
menos um terço das unidades da Federação. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
97, de 2017)  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar. 
§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos previstos no § 3º deste 

artigo é assegurado o mandato e facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido que 
os tenha atingido, não sendo essa filiação considerada para fins de distribuição dos recursos do 
fundo partidário e de acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html


 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 
Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 
da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-
ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 
(Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, 

no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os 
direitos fundamentais definidos na Constituição Federal.  

Parágrafo único. O partido político não se equipara às entidades paraestatais. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos 
programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os 
direitos fundamentais da pessoa humana.  

Art. 3º É assegurada, ao partido político, autonomia para definir sua estrutura 
interna, organização e funcionamento. 

Parágrafo único. É assegurada aos candidatos, partidos políticos e coligações 
autonomia para definir o cronograma das atividades eleitorais de campanha e executá-lo em 
qualquer dia e horário, observados os limites estabelecidos em lei. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 4º Os filiados de um partido político têm iguais direitos e deveres.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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